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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 022/2020 – GP.

 
Nomeia membros do Comitê Gestor
Intersetorial de Emergência Cultural, em
cumprimento da Lei Federal Nº 14.017, de 29
de junho de 2020 “Lei Aldir Blanc”, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em especial, para atender ao disposto na Lei
Federal Nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e Decreto
Municipal Nº 074, de 18 de agosto de 2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor
Intersetorial de Emergência Cultural criado pelo Decreto
Municipal Nº 074, de 18 de agosto de 2020.
 
I – Poder Público Municipal:
 
a) Secretaria de Eventos Cultura e Esportes
Titular- Gedson Carlos da Silva
Suplente - Luiz Galdino dos Santos
 
b) Secretaria da Fazenda e Administração
Titular- Allâna Pereira Felício da Cruz
Suplente- Nely Brandão Salvino
 
c) Secretaria de Educação
Titular- José Roberto de Oliveira
Suplente- James Davidson Barbosa de Lima
 
d) Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos
Titular- João Batista do Espírito Santos Júnior
Suplente- Jacqueline Oliveira dos Santos
 
e) Procuradoria Geral do Município
Titular – Alberes Ferreira dos Santos Júnior
Suplente- Danillo Leonardo Mesquita de Lima
 
f) Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Desenvolvimento Sustentável
Titular- Jancleyton Andrade Silva
Suplente- Nayane Borges
 
g) Secretaria de Serviços Públicos e Defesa Civil
Titular- Marcondes Barros Martiniano
Suplente- Ubiraci Maria da Silva
 
h) Secretaria de Governo, OrdemPública e Segurança
Cidadã
Titular- Neemias da Silva Figueiredo
Suplente- Edivânia Cavalcanti Ferreira
 
II – Representantes da Sociedade Civil:
 
Segmento de Musica
Titular- Reginaldo Máximo dos Santos Júnior
Suplente- Julio Roberto Silva da Cunha
 
Segmento de Artes Cênicas e Dança
Titular- Fabio André Correia de Lima
Suplente- Izabela Freitas dos Santos Correia
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Segmento de Cultura Popular e Folclore
Titular- Maria do Carmo Ratis
Suplente- Carlos Diego de França Silva
 
Segmento de Artesanato e Artes Visuais
Titular- Idioneide Portela de Melo
Suplente- Vera Lucia Mesquita Silva
 
Segmento de Gastronomia
Titular- Severina Dias Gonçalvez
Suplente- Soneide Gomes da Silva
 
Segmento de Literatura,Pesquisa e Patrimônio
Titular- Dayvton Diego Silva de Almeida
Suplente- Maria Betânia da Cunha
 
Segmento de Produtores e Técnicos
Titular- Marcelo Augusto Serra Diniz
Suplente- Cícero Manoel Amorim da Silva
Segmento de Cultura de Matriz Africana
Titular- Alan Davidson Oliveira de Sousa
Suplente- Josélia Maria Silva de Souza
 
§ 1º - O Comitê Gestor Intersetorial de Emergência Cultural
será coordenado pelo representante da Secretaria Municipal de
Eventos, Cultura e Esportes.
 
§ 2º - Os membros do Comitê Gestor Intersetorial de
Emergência Cultural não serão remunerados por suas
atividades e as suas funções são consideradas como relevante
atividade pública.
 
§ 3º - Os representantes da Sociedade Civil serão escolhidos
entre seus segmentos em Assembléia Geral aberta a toda a
sociedade civil.
 
§ 4º - Os representantes do Poder Público Municipal serão
indicados pelos titulares das respectivas pastas.
 
§ 5º - Os membros do Comitê Gestor Intersetorial de
Emergência Cultural serão nomeados em ato do chefe do poder
executivo municipal.
 
§ 6º - O Comitê Gestor poderá criar Grupos de Trabalhos
visando uma melhor execução de suas finalidades.
 
§ 7º - O mandato do Comitê Gestor terá a duração do período
de execução da Lei Aldir Blanc.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2020.
 
EDVALDO RUFINO DE MELO E SILVA
Prefeito
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